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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 04 
DE JULHO DE 2013: _________________________________________________________ 
 
---Aos quatro dias do mês de Julho do ano dois mil e treze, nesta cidade de Esposende, no 
Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Esposende, sob a presidência de Arqt.º António Benjamim da Costa Pereira, Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Dr.ª Jaquelina Casado Afonso Areias, 
Dr. Pedro Tiago Teixeira Saleiro Maranhão, 
Eng.ª Maria Raquel Morais Gomes do Vale, 
Prof. Rui Manuel Martins Pereira e 
Sr. Emílio Moreira dos Santos Dias. 
 
Não compareceu à reunião a senhora Vereadora Dr.ª Hersília Marques. ---------------------------- 
 
---A reunião foi secretariada por Carla Manuela Brito da Silva Dias, Licenciada e Chefe da 
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos da Câmara Municipal. ---------------------------- 
 
---Sendo dez horas e quinze minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Vice-Presidente foi declarada aberta a reunião. ----------------------------- 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Vice-Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as 
seguintes intervenções: 
 
Usou da palavra o senhor Vereador Dr. Pedro Saleiro tendo questionado se há novidades 
relativamente ao Centro Escolar de Forjães. 
 
Seguidamente e no uso da palavra o senhor Vice-Presidente informou que existem novidades e 
que este é um dos assuntos que irá propor para inclusão no período extra-agenda. ---------------- 
 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: _______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------  1.558,96€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 5.450,00€ 
Depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos ---------------------------------------2.084.168,87€ 
no Crédito Agrícola ---------------------------------------------------------------------------- 83.014,05€ 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 18.615,59€ 
no Banco Português de Investimento -------------------------------------------------------- 53.846,84€ 
no Banco Espírito Santo ------------------------------------------------------------------------------ 0,00€ 
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no Banco Santander Totta --------------------------------------------------------------------- 56.866,42€ 
no Banco Millennium BCP ------------------------------------------------------------------ 361.211,80€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria ------------------------------ 299,19€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos ------------------------------------------ 459.805,06€ 
Depósito à ordem no Banco Millennium BCP -------------------------------------------- 450.000,00€ 
Depósito à ordem no Banco Santander Totta ------------------------------------------------------ 0,00€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:  _______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 13/2013, REALIZADA 
EM 20 DE JUNHO DE 2013 – PROPOSTA DE APROVAÇÃO: _____________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia vinte 
de Junho de dois mil e treze e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão. ----------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS:  _______________________________________________ 
 

04.01 - PATRIMÓNIO:  _______________________________________________________ 
 
04.01.01 – CAFÉ DO MERCADO – PEDIDO DE JOSÉ LUÍS DA CUNHA ABREU 
PARA PRORROGAÇÃO DA CONCESSÃO – PROPOSTA. ------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião proposta da senhora Vereadora Eng.ª Raquel Vale, com o seguinte 
teor: 
 
“O contrato de concessão do café do Mercado Municipal foi celebrado pelo prazo de 5 anos, 

tendo sido prorrogado 2 vezes, por períodos de 1 ano, conforme o previsto no n.º 5 do art.º 

10.º da extinta postura municipal de hasta pública para o mercado e feiras, ao abrigo da qual 

decorreu o concurso de atribuição do espaço ao actual concessionário.  
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O café do Mercado foi concessionado pela Autarquia, ao Sr. José Luís da Cunha Abreu, na 

sequência de hasta pública ocorrida em 21/08/2006, tendo o requerente arrematado o espaço 

em causa por 1.250,00 €, pagos através da factura-recibo n.º 8301/2006, de 22/08. A 

homologação do resultado da hasta pública ocorreu em reunião do órgão executivo de 

31/08/2006, tendo o café do Mercado começado a ser explorado, no âmbito do concurso, em 

01/10/2006 (data a partir da qual se começa a contar o prazo de concessão).  

Face a novo pedido de prorrogação, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere aplicar 

ao novo pedido de prorrogação da concessão do café do Mercado Municipal o disposto no n.º 

2 do art.º E-6/50.º do Código Regulamentar, autorizando a renovação do direito de ocupação 

pelo período de 3 anos, tendo o concessionário de proceder ao pagamento de 1/3 do valor da 

adjudicação actualizado de acordo com os índices de inflação verificados em cada ano, que 

presentemente se cifra em 488,35 €.” Segue-se data e assinatura. ------------------------------------ 
 
POR PROPOSTA DO SENHOR VICE-PRESIDENTE O ASSUNTO FOI RETIRADO. ------- 
 
 

04.02 – CONTRATOS PROGRAMA:  ___________________________________________ 
 
04.02.01 – CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E COOPERAÇÃO 
CULTURAL ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE, A FREGUESIA DE 
PALMEIRA DE FARO E O CENTRO DE INTERVENÇÃO CULTURAL E SOCIAL 
DE PALMEIRA DE FARO PARA CRIAÇÃO DE UM PÓLO DE LEITURA DA 
BIBLIOTECA MANUEL DE BOAVENTURA – PROPOSTA. --------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da senhora Vereadora Dr.ª Jaquelina Areias, com o seguinte 
teor: 
 
“Em 21 de Outubro de 1987, em sessão extraordinária da Assembleia Municipal de 

Esposende, foi aprovado o Contrato-programa entre a Câmara Municipal de Esposende e o 

então Instituto Português do Livro e da Leitura, com vista à construção de uma Biblioteca 

Municipal, integrada no Programa da Rede Nacional de Bibliotecas Públicas, inaugurada em 

25 de Junho de 1992. 

Integrando desde essa data a Rede Nacional de Bibliotecas Publicas, a Biblioteca Municipal 

Manuel de Boaventura tem, desde então, procurado desenvolver uma acção que possibilite um 

igual acesso à cultura, à informação e ao lazer. Dentro destes princípios, enquadra-se a 

criação de Pólos de Leitura, prevista no Programa de Apoio às Bibliotecas Municipais, 

(Direcção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas, Capítulo IV) onde se considera que 

“a programação da rede concelhia de bibliotecas é indispensável para ponderar o 

dimensionamento da biblioteca geral” , mesmo que a sua concretização se preveja dilatada no 

tempo.   

Como tal, não foi definido um contrato-programa para os pólos, uma vez que o seu número e 

dimensão varia consoante as especificidades locais (distribuição demográfica, acessibilidades, 

rede viária, etc)., mas indica princípios orientadores para a sua criação, bem como o 

planeamento da Rede Concelhia de Leitura, o que foi realizado no concelho de Esposende. 

 Assim, considerando que a Rede Concelhia de Bibliotecas, formalmente criada na RBCE – 

Rede de Bibliotecas do Concelho de Esposende -  é essencial para a criação  e consolidação 
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de hábitos continuados de leitura,  a criação de um Pólo de Leitura na freguesia de Palmeira 

de Faro enquadra-se no planeamento da estrutura concelhia de serviços de leitura. 

Assim, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere aprovar o contrato programa de 

desenvolvimento e cooperação cultural, nos termos da minuta que se anexa à presente 

proposta. Segue-se data e assinatura. --------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O 
CONTRATO PROGRAMA EM CAUSA, NOS PRECISOS TERMOS EM QUE FOI 
APRESENTADO, BEM COMO AUTORIZAR A SUA OUTORGA. ------------------------------ 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS:  ____________________________________ 
 
05.01 – OBRAS MUNICIPAIS:  _________________________________________________ 
 
05.01.01 – RECEPÇÕES PROVISÓRIAS:  _______________________________________ 
 
05.01.01.01 – REQUALIFICAÇÃO URBANA DOS BAIRROS DA SOZENDE, 
VISCONDA E MANGALAÇA – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE 
RECEPÇÃO PROVISÓRIA. ---------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
89/DOM/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.01.02 – RECEPÇÕES DEFINITIVAS:  ________________________________________ 
 
05.01.02.01 – EXECUÇÃO DE SUBIDA DE ARMÁRIO NA ESTRADA REAL - 
MARINHAS – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITOS DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
E CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ----------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Definitiva e a informação técnica n.º 
173/DOM/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da possibilidade de, em caso 
de homologação daquele auto, se proceder à recepção definitiva e cancelamento da respectiva 
caução. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
05.01.02.02 – ILUMINAÇÃO DOS ALPENDRES DAS ESCOLAS EB1 DE FONTE 
BOA, GÓIOS E PALMEIRA (BARRAL) – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITOS DE 
RECEPÇÃO DEFINITIVA E CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ----------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Definitiva e a informação técnica n.º 
172/DOM/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da possibilidade de, em caso 
de homologação daquele auto, se proceder à recepção definitiva e cancelamento da respectiva 
caução. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
05.01.02.03 – EXECUÇÃO DE BARREIRA DE PROTECÇÃO AO ESPAÇO 
CONTÍGUO AO EDIFÍCIO DA LOTA - ESPOSENDE – AUTO DE VISTORIA PARA 
EFEITOS DE RECEPÇÃO DEFINITIVA E CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Definitiva e a informação técnica n.º 
171/DOM/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da possibilidade de, em caso 
de homologação daquele auto, se proceder à recepção definitiva e cancelamento da respectiva 
caução. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
05.01.02.04 – EXECUÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DA EM550 – AUTO DE 
VISTORIA PARA EFEITOS DE RECEPÇÃO DEFINITIVA E CANCELAMENTO DA 
CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Definitiva e a informação técnica n.º 
170/DOM/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
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Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da possibilidade de, em caso 
de homologação daquele auto, se proceder à recepção definitiva e cancelamento da respectiva 
caução. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
05.01.02.05 – EXECUÇÃO DE PROTECÇÃO AOS ESPAÇOS VERDES NA ZONA 
NORTE DA MARINA – ESPOSENDE – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITOS DE 
RECEPÇÃO DEFINITIVA E CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ----------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Definitiva e a informação técnica n.º 
166/DOM/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da possibilidade de, em caso 
de homologação daquele auto, se proceder à recepção definitiva e cancelamento da respectiva 
caução. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
05.01.02.06 – ARRANJO DO LOGRADOURO DA ESCOLA EB1, N.º 2 – LUGAR DE 
CIMA MAR – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITOS DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
E CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ----------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Definitiva e a informação técnica n.º 
165/DOM/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente, bem como informa da possibilidade de, em caso 
de homologação daquele auto, se proceder à recepção definitiva e cancelamento da respectiva 
caução. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------- 
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05.02 – OBRAS PARTICULARES:  _____________________________________________ 
 
05.02.02 – CADUCIDADES:  ___________________________________________________ 
 
05.02.02.01 – PROCESSO N.º 18/92 – MARIA BEATRIZ LIMA BARROSO – RUA DO 
MONTE – FREGUESIA DE ANTAS – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO. --------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/21188/2013, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/21186/2013 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto no n.º 2 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, declare a caducidade do 
licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
 
06 – EDUCAÇÃO:  ___________________________________________________________ 
 
06.01 – LISTA DEFINITIVA DOS CANDIDATOS ADMITIDOS AO CONCURSO 
PARA A ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A ESTUDANTES DO ENSINO 
SUPERIOR – ANO DE 2013 – PROPOSTA DE APROVAÇÃO. -------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da senhora Vereadora Dr.ª Jaquelina Areias, com o seguinte 
teor: 
 
“O desenvolvimento de um concelho está intimamente ligado com o desenvolvimento cultural 

e com a formação do seu agregado populacional. No entanto, é indubitável que existem 

estratos populacionais com dificuldades económicas que não permitem a normal frequência e 

continuidade da formação escolar aos elementos dependentes, sobretudo quando esses estudos 

se colocam ao nível do ensino superior. 

Neste sentido, é competência da Câmara Municipal deliberar em matéria de prestação de 

serviços a estratos sociais desfavorecidos, designadamente no que concerne a apoios a prestar 

aos mesmos, pela forma e condições constantes de regulamento municipal, conforme decorre 

do disposto no nº 4 c) do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. 

Tendo presente o disposto no disposto no nº. 12 do Artigo F – 1/9º, Parte F, do Código 

Regulamentar do Município de Esposende, é competência da Câmara Municipal a aprovação 

da Lista Definitiva dos jovens candidatos. 

No primeiro dia do mês de Julho, reuniu o Júri nomeado para apreciar os processos de 

candidatura à atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, para propor a 

lista definitiva dos candidatos admitidos. 
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Nos termos do disposto no nº. 11 do Artigo F – 1/9º, Parte F, do Código Regulamentar do 

Município de Esposende, submete-se à deliberação da Câmara Municipal a proposta de 

aprovação da Lista Definitiva dos jovens candidatos.” Segue-se data e assinatura. --------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A ACTA 
DO JÚRI E, ASSIM, APROVAR A LISTA DEFINITIVA DOS JOVENS CANDIDATOS 
PARA A ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A ESTUDANTES DO ENSINO 
SUPERIOR. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
07 – COMÉRCIO E INDUSTRIA:  ______________________________________________ 
 
07.01 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO MALU BAR – SITO NA RUA DA FONTE DA SENHORA, 61 – 
FREGUESIA DE APÚLIA – PEDIDO DE ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO – PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião requerimento apresentado pela administração do estabelecimento 
comercial denominado Malu Bar, sito na Rua Fonte da Senhora, 61, na freguesia de Apúlia, 
onde é solicitado o alargamento do horário de funcionamento daquele estabelecimento. Foram 
ainda presentes pareceres da Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Esposende, 
da Junta de Freguesia de Apúlia e da ACICE - Associação Comercial e Industrial de 
Esposende. Fica arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE AOS 
ELEMENTOS APRESENTADOS, NOMEADAMENTE, OS PARECERES DA JUNTA DE 
FREGUESIA DE APÚLIA, DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO 
CONCELHO DE ESPOSENDE E DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA, 
AUTORIZAR O ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM CAUSA. -------------------------------------------------- 
 
 
07.02 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO ESPAÇO M – SITO NA RUA DA SENHORA DA SAÚDE, 34 – 
FREGUESIA DE ESPOSENDE – PEDIDO DE ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO – PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião requerimento apresentado pela administração do estabelecimento 
comercial denominado Espaço M, sito na Rua da Senhora da Saúde, 34, na freguesia de 
Esposende, onde é solicitado o alargamento do horário de funcionamento daquele 
estabelecimento. Foram ainda presentes pareceres da Guarda Nacional Republicana – Posto 
Territorial de Esposende, da Junta de Freguesia de Esposende e da ACICE - Associação 
Comercial e Industrial de Esposende. Fica arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta 
da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ---------------- 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE AOS 
ELEMENTOS APRESENTADOS, NOMEADAMENTE, OS PARECERES DA JUNTA DE 
FREGUESIA DE ESPOSENDE, DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO 
CONCELHO DE ESPOSENDE E DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA, 
AUTORIZAR, ATÉ AO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2013, O ALARGAMENTO DO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM 
CAUSA. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
EXTRA AGENDA: 
 
---ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR VICE-
PRESIDENTE FOI POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO 
PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: __________________ 
 
1 – CLUBE NÁUTICO DE FÃO – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO 
DO ESPAÇO COMERCIAL DO EDIFÍCIO DO POSTO NÁUTICO DE FÃO – 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
2 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DE FORJÃES – PEDIDO DE CESSÃO 
DA POSIÇÃO CONTRATUAL – PROPOSTA. ----------------------------------------------------- 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE AUTORIZAR A 

INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. -------------------------------------- 

 
De seguida foi colocado à discussão e votação os assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos 
em Extra Agenda, tendo-se verificado as seguintes votações: 
 
1 – CLUBE NÁUTICO DE FÃO – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO 
DO ESPAÇO COMERCIAL DO EDIFÍCIO DO POSTO NÁUTICO DE FÃO – 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, AUTORIZAR O CLUBE NÁUTICO DE FÃO A 
EFECTUAR OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO COMERCIAL DO EDIFÍCIO DO 
POSTO NÁUTICO DE FÃO. ------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
2 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DE FORJÃES – PEDIDO DE CESSÃO 
DA POSIÇÃO CONTRATUAL – PROPOSTA. ----------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 
CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL SOLICITADA PELA EMPRESA J. DA SILVA 
FARIA, LDA À EMPRESA COSTEIRA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, S.A., NOS 
TERMOS DO DISPOSTO NO Nº 1 DO ARTIGO 319º DO CÓDIGO DOS CONTRATOS 
PÚBLICOS E NOS TERMOS E PELOS FUNDAMENTOS CONSTANTES NA 
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INFORMAÇÃO N.º 176/DOM/SAJ/2013 E COM A QUAL SE CONCORDA. MAIS 
DELIBEROU CONDICIONAR O INÍCIO DA SUA EXECUÇÃO À APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS CONSTANTES NO PONTO N.º 10 DA REFERIDA INFORMAÇÃO 
TÉCNICA E A NOVA VALIDAÇÃO. ------------------------------------------------------------------ 
 
 
PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. __________________________________ 
 
---Encerrada a ordem de trabalhos, foi dado, de imediato, cumprimento ao disposto no número 
cinco do artigo octogésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, 
de dezoito de Setembro, não se tendo verificado qualquer inscrição. -------------------------------- 
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA por UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo dez horas e cinquenta e cinco minutos, pelo senhor Vice-Presidente, foi declarada 
encerrada a presente reunião. ------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, ______________________________, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos, redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se 
passou na mesma reunião. ---------------------------------------------------------------------------------- 
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